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PORTARIA Nº. 116/2023 

De 25 de outubro de 2023 
 

 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR 

RESPONSÁVEL PELO TRATAMENTO DE DADOS 

PESSOAIS NO ÂMBITO DA PREFEITURA DO 

MUNICÍPIO DE PINHÃO/SE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHÃO, Estado de Sergipe, no uso das atribui-

ções legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município: 

 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Federal nº 13.709 de 14 de agosto de 2018 – Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) – no âmbito da Administração Municipal de Pinhão/SE 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

                  Art. 1º- Designar o servidor BRUNO FERREIRA DE OLIVEIRA, portador do CPF n°. 

xxx.748.535-xx, para exercer a função de Encarregado de Proteção de Dados Pessoais no âmbito da 

Prefeitura do município de Pinhão. 

 

                Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

  

                Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

                             

                               GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHÃO, ESTADO DE 

SERGIPE, em 25 de outubro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

CHARLES WAGNER NUNES OLIVEIRA 

Prefeito 


